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1. DO OBJETO

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE

 Passo Fundo/RScampus

CREDENCIAMENTO Nº 01/2025

(Processo Administrativo n°23165.000339.2025-95)

 

Torna-se público que o Instituto Federal Sul-Rio-Grandense -   Passo Fundo, por meio dacampus
Coordenadoria de Licitações e Compras (PF-COLIC), sediado(a) na Av. Perimetral Leste, 150, São
Cristóvão II, em Passo Fundo - RS, realizará , na forma ELETRÔNICA, nosCREDENCIAMENTO
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento auxiliar é o credenciamento de empresas de engenharia
especializada (ESCO) para participação nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL,
em regime de contrato de risco integrado com concessionárias, permissionárias de energia elétrica 
e o Ministério de Minas e Energia (MME). A empresa credenciada será responsável pela
elaboração, sem custos, de propostas e diagnósticos energéticos, a serem avaliados, com
credenciamento válido por 2 anos. Se aprovados, a empresa será contratada para implementar as
medidas de eficiência energética, recebendo repasses financeiros das concessionárias e órgãos
ministeriais, conforme as rubricas estabelecidas no edital e documentos vinculados, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso II, do Decreto nº 11.878,
de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente
cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br.

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão participar do credenciamento:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a
administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º
da Lei nº 14.133, de 2021.

2.5.7 Empresas que se encontrem  sob falência, dissolução, recuperação judicial ou
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas
em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente.

2.5.8 Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
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2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR.

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão,
exclusivamente por meio eletrônico, para o e-mail pf-pregao@ifsul.edu.br, o requerimento de
participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou
para a prestação dos serviços, com as seguintes informações:

3.1.1.  O objeto do presente procedimento auxiliar é o credenciamento de empresas de
engenharia especializada (ESCO) para participação nos Programas de Eficiência Energética
(PEE) e PROCEL, em regime de contrato de risco integrado com concessionárias,
permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas e Energia (MME). A empresa
credenciada será responsável pela elaboração, sem custos, de propostas e diagnósticos
energéticos, a serem avaliados, com credenciamento válido por 2 anos. Se aprovados, a
empresa será contratada para implementar as medidas de eficiência energética, recebendo
repasses financeiros das concessionárias e órgãos ministeriais, conforme as rubricas
estabelecidas no edital e documentos vinculados, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3.1.2. Atesto para os devidos fins, de fato e de direito, e a que possa interessar o
cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou para a prestação
dos serviços, conforme item 3.1.1, acima descrito.

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência,
assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o
interessado apresentará também declaração que:



UASG 158338 Edital 1/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Credenciamento - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: JUN/2024

4 de 13

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos
contratados pode ensejar a  Tribunal de Contas da União e, após o devidoresponsabilização pelo
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,   que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

 

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
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4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer outro meio lícito e idôneo expressamente admitido pela Administração.cópia ou por 

(dez)4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 10  dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo
o caso. 

4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o
valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data da apresentação do requerimento de participação.

4.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele
abrangidos.

4.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais, não-digitais, quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

4.11. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

4.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre
outros) até a conclusão da fase de habilitação.

4.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

4.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo
interessado; e 

4.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado.

4.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica.
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4.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição
para participação no credenciamento.

5. DOS RECURSOS

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias   úteis, sob pena de
preclusão;

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da
decisão.

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal
do órgão, entre outros).

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
http://passofundo.ifsul.edu.br/licitacoes-2025 .

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;

6.1.2.     Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de
apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital.

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o credenciamento;

6.1.6. fraudar o credenciamento;

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

6.2.1. advertência;

6.2.2. multa;

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
quinze) diasrecolhida no prazo máximo de 15 (  úteis, a contar da comunicação oficial.

 0,5% a6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de
15% do valor do contrato.

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de
15% 30% a  do valor do contrato.

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e
6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir. 

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

no7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
seguinte endereço: pf-pregao@ifsul.edu.br.

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de
credenciamento.

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela
administração, será de  03 (três) dias.

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo
apresentado seja aceito pela administração.

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar.

2 (dois)9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 
anos.

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da
Administração.

 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 
CREDENCIADOS.

10.1. Considerando que o objeto do presente edital se tratar de uma contratação não onerosa a
administração pública, não acarretando custos financeiros para o ente público, sendo dispensada,
portanto, a apresentação de orçamento, estabelece-se como critério de seleção a comprovação da
melhor técnica.
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10.2 Para ranqueamento e seleção, será adotada a tabela abaixo, que servirá como base para a
pontuação das empresas proponentes, com o intuito de valorizar aquelas que demonstrarem maior
experiência e qualificação em projetos de eficiência energética, com destaque a certificações que
evidenciem requisitos para a criação e manutenção de um Sistema de Gestão de Saúde e
Segurança Ocupacional (SGSSO):

 

ITEM DESCRIÇÃO PESO PONTOS

01* Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e

EXECUTADOS relativos a equipamentos de Iluminação Pública

(comprovação mediante apresentação de atestados de atestado

de capacidade técnica fornecidos por concessionárias e

 comprovar que a permissionárias de energia elétrica para 

 elaborou e executou o projeto aprovado).empresa licitante

CRITÉRIO DE DESEMPATE: Maior quantitativo em número de

pontos de iluminação pública substituídos, será realizada a

soma da quantidade de cada atestado, conferindo ponto extra a

empresa detentora do maior quantitativo.

1 a 3 = 10

4 a 6 = 15

> 7 = 20

20

02 Número de projetos de eficiência APROVADOS   eenergética 

EXECUTADOS na tipologia   Poder Público PRÉDIOS PÚBLICOS

(comprovação mediante apresentação de atestado de

capacidade técnica fornecidos por concessionárias e

comprovar que a permissionárias de energia para empresa

 executou o projeto aprovado).licitante elaborou e

1 a 3 = 10

4 a 6 = 15

> 7 = 20

20

03 Experiência em elaboração e aprovação de  acumulada Chamadas

s     de  em diversas Unidades da FederaçãoPública Projetos (CPP)

(para cada Unidade abrangida, será atribuído um ponto). Modo de

comprovação: Anotação                        de Responsabilidade Técnica 

homologação de resultado(ART) registrada no CREA ou CAU e 

de pré- pela concessionáriadiagnóstico/diagnóstico divulgado 

/Permissionária de Energia Elétrica.

1 a 6 = 5

7 a 12 = 10

13 a 19 = 15

   > 20 = 30

30

04 Comprovação de associação na ABESCO (Associação

Brasileira de Empresas de Serviços   de Conservação de 

através de declaração emitida pela Energia) ABESCO no ano de

2025.

1 = 10 10

05 Outras certificações pertinentes: ISO 9001 (desde que relativas

a gestão/elaboração de projetos de eficiência energética),

Qualiesco, PMP (desde que de funcionário pertencente ao

quadro permanente da empresa, sendo que neste caso deverá

1 = 10 10
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ser anexada a CLT do colaborador), Qualiesco, entre outras

pertinentes aos certames de eficiência energética das

concessionárias e permissionárias de energia.

06 BONUS: Certificações relativas a Sistema de Gestão de Saúde e

Segurança Ocupacional (SGSSO), emitidas por órgãos reconhecidos

pelo INMETRO. (ISSO 45001, OHSAS 18001, ANSI/ASSE Z10, BS

OHSAS 18002, SA 8000, ILO-OSH 2001, entre outras que visem

promover a saúde, bem-estar e segurança do trabalho reconhecidas

internacionalmente.

1 = 20 20

TOTAL: 110 Pontos

 

10.3   Em caso de empate entre as propostas, será atribuído um bônus de 10 pontos extras à
empresa que apresentar o maior quantitativo de pontos atestados por concessionárias e
permissionárias de energia, destacando a experiência e a qualificação técnica das participantes
para a execução do projeto.

10.4  No item 06 da tabela, é atribuída uma pontuação bônus de 20 pontos que somente será
contabilizada se for enviada respectiva certificação relacionada à saúde e segurança do trabalho,
certificada por órgão reconhecido internacionalmente, considerando ser imprescindível para a
prestação de serviços às concessionárias e permissionárias de energia elétrica esta condição, pelo
risco envolvido em instalações elétricas. Esta certificação demonstra o compromisso da empresa
com a segurança dos colaboradores e a conformidade com as normas regulatórias, aspectos
essenciais para garantir a qualidade e a responsabilidade na execução dos projetos. Além disso,
assegura à administração pública que, caso contratada, a empresa possui um compromisso
comprovado com a saúde e segurança de seus profissionais em processo devidamente auditado,
garantindo um ambiente de trabalho seguro e em conformidade com as melhores práticas do setor.

10.5 A pontuação final da empresa será calculada pela soma dos pontos referentes a cada item
individual devidamente comprovado, sendo vencedora, assim, a empresa que apresentar maior
pontuação.

10.6 A proponente deverá apresentar previamente o cálculo detalhado de sua pontuação, 
acompanhado dos documentos de comprovação referentes a cada item, devidamente organizados 
por item. O cálculo e a documentação deverão ser então, conferidos pela equipe técnica de apoio e 
comissão de licitações.

10.7 Caso persista o empate será realizado sorteio para a definição do ranqueamento dos 
participantes.

 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.
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11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que
dele resultaram.

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

no prazo de  10 dias;11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado;

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não
regularize a sua situação.

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver
irregular. 5º

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 03 dias úteis,  a contar de 10/04/2025. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://passofundo.ifsul.edu.br/licitacoes-2025 .
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13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.5.1 ANEXO I - Termo de Referência;

13.5.2 ANEXO II - Minuta de Contrato;

13.5.3 ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar;

13.5.4 ANEXO IV - Modelo de Carta de Manifestação de Interesse;

13.5.5 ANEXO V -  Declaração de cumprimento disposto no inciso XXXIII da CF.

 

 

 

Passo Fundo/RS , 10 de abril de 2025

 

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CLEITON XAVIER DOS SANTOS
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

LUCAS VANINI
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 2/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

2/2025 158338-INST.FED.SUL R.GRANDENSE/CAMPUS 
PASSO FUNDO

CLEITON XAVIER DOS 
SANTOS

09/03/2025 16:35 
(v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

46/2025 23165.000327.2025-
61

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1 Selecionar e credenciar empresa de engenharia especializada (ESCO) para participação
nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL, em regime de contrato de risco
integrado com concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas e
Energia (MME). A empresa credenciada será responsável pela elaboração, sem custos, de
propostas e diagnósticos energéticos, a serem avaliados, com credenciamento válido por 2
anos. Se aprovados, a empresa será contratada para implementar as medidas de eficiência
energética, recebendo repasses financeiros das concessionárias e órgãos ministeriais,
conforme as rubricas estabelecidas no edital e documentos vinculados.

 

1.2 O prazo de vigência da presenta contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
sua publicação na forma do Art. 5 do Decreto Federal n.º 11.878/2024.

 

1.3 Quanto as regras de contratação, o edital e contrato de prestação de serviços detalham o 
que será aplicado em relação a vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1 O Programa de Eficiência Energética (PEE) é realizado anualmente para atender à
obrigação prevista no Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica e na Lei n.º
9.991/2000. Ele exige que concessionárias e permissionárias invistam em projetos que
promovam eficiência energética em instalações de consumidores. As regras para aplicação dos
recursos e apresentação do programa à ANEEL estão definidas na  Resolução Normativa
ANEEL n.º 920/2021 e em normas complementares ou substitutivas.
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2.2 Adicionalmente, os Programas Nacionais de Conservação de Energia Elétrica (PROCEL),
que incluem o PROCEL Reluz e o PROCEL "Energia Zero em Prédios Públicos",
complementam os objetivos do PEE, buscando reduzir o desperdício de energia elétrica e
promover o uso eficiente dos recursos energéticos no país. Instituídos em 1985, os programas
fomentam iniciativas de capacitação, conscientização e desenvolvimento tecnológico voltadas
à eficiência energética, contribuindo diretamente para a sustentabilidade e a redução de
impactos ambientais associados ao consumo de energia. Todos esses programas se alinham
na missão de impulsionar o uso racional da energia elétrica, beneficiando consumidores e
sociedade em geral.

 

2.3 Nesse contexto, a participação deste órgão público nos referidos programas se justifica
pela possibilidade de elaboração não onerosa da proposta, com a posterior contratação caso o
projeto seja aprovado e selecionado para execução. Considerando que os recursos dos
projetos são doados a fundo perdido aos entes públicos, essa alternativa se mostrou uma
solução extremamente viável e satisfatória, promovendo a busca por recursos inovadores e
alinhada a uma política sustentável de gestão pública.

 

2.4 A contratação de uma empresa de engenharia especializada em serviços de conservação
de energia (ESCO) para participar dos referidos programas visa reduzir o consumo de energia,
modernizar a infraestrutura e promover a sustentabilidade ambiental. A ESCO arca com os
custos iniciais das melhorias e é remunerada com parte da economia gerada, permitindo
benefícios financeiros sem necessidade de investimento imediato por parte do órgão público.
Além disso, a iniciativa contribui para o cumprimento de metas regulatórias, fortalece a
economia local e aprimora a imagem do órgão público como um ente sustentável. Além disso,
a iniciativa está em conformidade com os princípios da administração pública e do processo
licitatório, como legalidade, eficiência, transparência e economicidade, assegurando que a
participação do órgão público seja pautada pela ética e pela responsabilidade no uso dos
recursos disponíveis.

 

2.5 A contratação está prevista no Plano de Contratações anual do Instituto Federal Sul-Rio-
Grandense - campus Passo Fundo e suas políticas de eficiência energética, sustentabilidade a
serem implementadas com o intuito de mitigar os impactos ambientais do consumo irracional
de energia elétrica, redução de consumo e economicidade aos cofres públicos.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE

3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis.
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SUBCONTRATAÇÃO

3.2 Não será permitida a subcontratação do objeto.

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

3.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133 de 2021 em razão da natureza do serviço.

 

VISTORIA

3.4 A visita técnica ao local da execução do objeto deste edital é facultativa, ficando a critério
exclusivo dos interessados sua realização.

 

3.5 A opção pela não realização da visita técnica não isenta o licitante da responsabilidade de
conhecimento pleno das condições do local e das peculiaridades do objeto a ser executado.
Assim, no momento da execução da obra ou serviço, qualquer alegação de

 e poderá acarretar a aplicação dedesconhecimento do objeto será desconsiderada
penalidades previstas neste edital e anexos.

 

3.6 Caso seja constatado, durante a execução do contrato, que o contratado não avaliou
adequadamente as condições do local ou não considerou elementos essenciais à execução do
objeto, serão aplicadas as penalidades cabíveis, incluindo, mas não se limitando a:

Multa contratual por atraso ou inexecução parcial;
Rescisão contratual, nos termos da legislação vigente;
Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a
Administração Pública.

 

3.7 Recomenda-se que os licitantes realizem a visita técnica para assegurar o completo
entendimento das condições e especificidades do objeto a ser executado, evitando futuras
implicações contratuais.

 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

3.8 A empresa contratada deverá possuir e manter, durante toda a vigência do contrato, um
Sistema de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho devidamente ,auditado e certificado
conforme normas reconhecidas nacional ou internacionalmente, tais como a  ouISO 45001
norma equivalente.

 



UASG 158338 Termo de Referência 2/2025

4 de 27

3.9 Os colaboradores designados para a execução dos serviços deverão atender
rigorosamente a todas as  emitidas pelo Ministério doNormas Regulamentadoras (NRs)
Trabalho e Emprego, incluindo, mas não se limitando a:

NR 6: Equipamentos de Proteção Individual (EPI) – fornecimento e uso adequado;
NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade – capacitação, habilitação
e reciclagem obrigatória;
NR 12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos – medidas de proteção
coletiva e individual;
NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados – procedimentos,
autorização e capacitação;
NR 35: Trabalho em Altura – capacitação, uso de equipamentos adequados e plano de
emergência.
 

3.10 Todos os profissionais alocados para a execução dos serviços deverão atender
integralmente aos requisitos técnicos e de segurança exigidos pelas concessionárias e

, incluindo:permissionárias de energia elétrica

Certificações específicas para atividades de risco;
Treinamentos exigidos por normativas internas das concessionárias;
Cumprimento de procedimentos de segurança e saúde estabelecidos em contratos e
normativos específicos.

 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Treinamento e Capacitação: Garantir que todos os colaboradores envolvidos estejam
devidamente treinados e qualificados para a execução dos serviços, incluindo os cursos
previstos nas NRs aplicáveis e demais requisitos das concessionárias.
Monitoramento e Auditorias: Manter registros atualizados de auditorias internas e
externas relacionadas ao sistema de gestão em saúde e segurança do trabalho,
disponibilizando-os para a fiscalização quando solicitado.
Prevenção de Riscos: Implementar medidas eficazes de prevenção de acidentes e
mitigação de riscos, com planos de resposta a emergências e sistemas de gestão de
ocorrências.

 

3.11 O não atendimento das disposições previstas nesta cláusula será considerado infração
contratual grave, sujeitando a contratada às penalidades previstas neste edital, incluindo:

Advertência formal;
Multa contratual;
Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a
Administração Pública;
Rescisão contratual.
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3.12 A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir da contratada a apresentação de
documentos comprobatórios de conformidade com as normas e requisitos de saúde e
segurança, incluindo:

Certificados de treinamento;
Comprovantes de auditorias e certificações;
Relatórios de uso de EPIs e EPCs;
Registros de avaliações de riscos e medidas corretivas.

4. DAS MEDIÇÕES E VERIFICAÇÕES DE RESULTADO

4.1. O profissional designado pela contratada para realizar as medições e verificações de
resultados do projeto deverá possuir, obrigatoriamente, a certificação CMVP (Certified

 emitida pela Measurement and Verification Professional) Efficiency Valuation
 ou entidade equivalente.Organization (EVO)

 

4.2 A empresa contratada deverá dispor de software e/ou equipamentos especializados,
devidamente calibrados e homologados, para a realização das atividades de Medição e

 pelo período de , independente do uso final implantadoVerificação Ex Post 12 (doze) meses
no projeto.

 

4.3 As medições e verificações deverão ser realizadas de forma a assegurar que os resultados
apresentados pelas propostas de projetos sejam efetivamente alcançados, em conformidade
com os requisitos técnicos e as expectativas das seguintes instituições:

Concessionárias e Permissionárias de Energia Elétrica;
Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel);
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

 

4.4 Eventuais glosas decorrente ao não atingimento das metas e resultados da proposta de
projetos serão de única e exclusividade da CONTRATADA.

 

4.5 : A medição e verificação deverão seguir as diretrizes do Metodologia IPMVP
 ou metodologia(International Performance Measurement and Verification Protocol)

equivalente amplamente reconhecida e aceita pelo setor energético.

 

4.6 : A contratada deverá elaborar relatórios técnicos detalhados, contendo:Relatórios

Dados obtidos durante o período de monitoramento;
Análise comparativa dos resultados obtidos em relação às metas estabelecidas;
Evidências do cumprimento das condições técnicas do projeto;
Recomendações para ajustes ou correções, se necessário.
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4.7 Durante o período de 12 (doze) meses de medição e verificação, a contratada deverá:

Garantir o funcionamento contínuo do sistema ou equipamento de medição;
Realizar manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos, se aplicável;
Apresentar relatórios trimestrais de progresso e desempenho à contratante e às
instituições envolvidas.

 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

4.8 : A contratada será responsável por assegurar que os resultadosGarantia de Resultados
do projeto sejam mensurados e verificados de forma precisa, transparente e conforme os
critérios estabelecidos neste edital.

 

4.9 : Toda a documentação gerada deverá atender às exigências Conformidade Técnica
normativas e regulatórias das concessionárias, Procel e ANEEL, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no contrato.

 

4.10 O não cumprimento das obrigações relacionadas à medição e verificação poderá acarretar
a aplicação de penalidades, incluindo:

Advertência formal;
Multa contratual proporcional à gravidade da infração;
Suspensão de participação em licitações futuras;
Rescisão do contrato, se for o caso.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar do presente chamamento órgãos da administração pública e empresas
privadas, com ou sem fins lucrativos que comprovem experiência em projetos de eficiência
energética e enquadrem-se e estejam legalmente habilitadas nas atividades desenvolvidas por
empresas denominadas ESCO, que atendam às exigências constantes deste edital e que
tenham objeto social / compatível com as exigências em questão.

 

5.2 Após a análise documental e o prazo recursal, será formalizada a ata de decisão que
oficializa a empresa vencedora, garantindo-lhe a outorga de poderes para apresentação de
propostas e diagnósticos, mediante assinatura da autoridade competente. Após análise de
viabilidade, a autoridade assinará a carta de apresentação do projeto, que será submetida às
concessionárias, permissionárias de energia elétrica e ao PROCEL. A empresa vencedora
deverá enviar previamente o diagnóstico energético e a proposta, conforme os prazos e regras
das Chamadas Públicas, com versão preliminar entregue à administração com no mínimo 3
(três) dias úteis de antecedência. Os locais e sistemas contemplados nos projetos serão
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definidos em conjunto pela administração pública e a empresa credenciada, considerando
otimização de pontuação e planejamento estratégico. O órgão público compromete-se a
fornecer informações necessárias e manter adimplência com as concessionárias, condição
essencial para participação.

 

5.3 Caso o(s) projeto(s) seja(m) aprovado(s) e selecionado(s) para execução na chamada
pública em que a empresa vencedora venha a inscrever o Instituto Federal Sul-Rio-Grandense
- campus Passo Fundo, será formalizado o contrato para que a empresa implemente as
medidas de eficiência energética. O reembolso da empresa será feito exclusivamente através
dos repasses financeiros referentes às rubricas do(s) projeto(s) aprovados e selecionados, e
nos seus limites, não sendo devido nenhum pagamento adicional do Instituto Federal Sul-Rio-
Grandense - campus Passo Fundo à contratada. 

6. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 A elaboração e implementação da(s) proposta(s) de projeto(s) de eficiência energética
selecionadas e aprovadas para execução deverá obedecer integralmente aos respectivos
editais das concessionárias/permissionárias de energia e EMBPar PROCEL, bem como a
todas as disposições constantes Procedimentos do Programa de Eficiência Energética -
PROPEE” elaborado pelo regulamento da “Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL”,
disponíveis no site https-y/www.gov.br/aneel/ptbr/centrais-deconteudos/procedimentos-
regulatorios procedimentos-ee-ped (versão aprovada pela Resolução Normativa ANEEL n“
920, de 23 de fevereiro de 2021). Último edital de Chamada Pública Nº 008/2023 do PEE
COPEL). De modo geral, as etapas compreendem:

 

a) Diagnóstico energético e proposta de projeto;

 

b) Elaboração de diagnóstico energético com avaliação detalhada das ações de
eficiência energética instalação da(s) unidade(s) consumidora(s) de energia,
resultando em um relatório contendo a descrição detalhada de cada ação de
eficiência energética e sua implantação, o valor do investimento, economia de
energia e redução da demanda na ponta relacionada, análise de viabilidade e
estratégia de medição e verificação (M&V) a ser adotada com base no respectivo
edital a que o projeto for submetido;

 

c) Os trabalhos referentes ao levantamento, bem como as análises e estudos
elaborados pela contratada para compor este relatório deverão ser realizados em
conjunto com a equipe técnica designada por este órgão público, sendo que, antes
da apresentação à Concessionária, a Contratada deverá submetê-lo e na validá-lo
em conjunto;
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d) Apresentação de toda a documentação referente à etapa de proposta de
projeto, para Fundo Perdido. A inscrição da proposta deverá respeitar o prazo
definido ou a ser definido nos editais de Chamada Pública de Projetos, ficando sob
responsabilidade da proponente, antes de concorrer a este contrato, avaliar sua
competência técnica para cumprimento deste prazo. Dessa forma, não serão
consideradas impugnações que questionem a viabilidade do prazo, dado que a
definição deste cronograma não é de poder da Administração Pública, mas sim, da
Concessionária/Permissionária e EMBPar PROCEL.

6.2 Caso o(s) projeto(s) seja(m) aprovado(s) e selecionado(s) para execução na chamada
pública em que a empresa vencedora venha a inscrever o Instituto Federal Sul-Rio-Grandense
- campus Passo Fundo, será formalizado o contrato para que a empresa implemente as
medidas de eficiência energética. O reembolso da empresa será feito exclusivamente através
dos repasses financeiros referentes às rubricas do(s) projeto(s) aprovados e selecionados, e
nos seus limites, não sendo devido nenhum pagamento adicional do Instituto Federal Sul-Rio-
Grandense - campus Passo Fundo à contratada.

 

6.3 A execução dos projetos pela CONTRATADA, aquisição/instalação dos materiais e
equipamentos previstos no projeto proposto, deve obedecer rigorosamente às definições deste,
sob risco de reprovação da execução e não repasse dos recursos à Contratada.

 

6.4 Uma vez terminada a implantação das ações de eficiência energética e realizada a
verificação operacional, devem ser procedidas as medições de consumo e demanda e das
sanáveis independentes relativas ao mesmo período, observando o estabelecido sua na
Estratégia de M&V (tendo como referência o Diagnóstico Energético inicial), de no mínimo, 12
(doze) meses após a execução do projeto, independentemente de seus usos finais de energia
elétrica.

 

6.5 Implementação das ações de Treinamento e Capacitação, quando exigido no edital de
chamada pública da concessionária/permissionária de energia e EMBPar PROCEL.

 

6.6 Implementação das ações de Marketing quando exigido no edital de chamada pública da
concessionária/permissionária de energia e EMBPar PROCEL.

 

6.7 O prazo máximo para execução integral e comprovação dos resultados do projeto,
contabilizado a partir da assinatura do Termo de Convênio, será de 24 (vinte e quatro) meses,
salvo em casos específicos previstos no edital.
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7. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

7.1 A CONTRATADA deverá prestar seus serviços em total conformidade com o respectivo
regulamento da Chamada Pública de Projetos, seja das concessionárias e permissionárias de
energia elétrica ou da EMBPar PROCEL, e com todas as disposições constantes no
regulamento “Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE” elaborado pela
“Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL”, disponíveis no site https://www.in.gov.br/en
/web/dou/-/resolucao-normativa-aneel-n920-de-23-de-fevereiro-de-2021-*-306209537 (versão
aprovada pela Resolução Normativa ANEEL site n" 920, de 23 de fevereiro de 2021).

 

7.2 A CONTRATADA deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e verificações
conforme o “Protocolo Internacional de Medição e Verificação de Performance” - PIMVP -
Janeiro de 2012 - EVO 10000 - li2012 (Br) e o “Guia de Medição e Verificação para o Programa
de Eficiência Energética Regulado pela ANEEL”, realizados por profissional com Certificação
CMVP (Certified Measurement & Verification Professional) da AEE (Association of Energy
Engineers) ou PMVA (Performance Measurement and Verification Analyst) da EVO (Efficiency
Valuation Organization).

 

7.3 Ainda, quando exigido pela concessionária/permissionária e EMBPar PROCEL, a
CONTRATADA deverá promover o marketing e divulgação, treinamento e capacitação,
descarte adequado de materiais, e prestar consultoria referente a todas as atividades
envolvidas na participação, no acompanhamento e na prestação de contas pelo contrato
firmado com a Concessionária, tudo em acordo com o respectivo edital. 

 

7.4 A contratada deverá apresentar registro/certidão de inscrição da empresa no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade.

8. DOS RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO, PAGAMENTO

8.1 O Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo não fará nenhum pagamento
com recurso próprio à CONTRATADA, repassará a CONTRATANTE apenas a CONTRATADA
os recursos obtidos a fundo perdido (doação) cedidos pelas concessionárias, permissionárias
de energia elétrica e o Ministério de Minas e Energia (MME), da relação de projetos aprovados
e selecionados para execução.

 

8.2 Os recursos serão gradativamente repassados a partir das medições realizadas pela
fiscalização do Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo, após a conclusão
de cada etapa de execução prevista no(s) projeto(s) selecionado(s), respeitando o cronograma
físico-financeiro de cada edital de Chamada Pública de Projetos
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8.3 Considerando a sazonalidade anual das Chamadas Públicas de Projetos, caso um projeto
venha ser aprovado e selecionado para execução pela CONTRATADA, após a formalização do
presente contrato e, dentro de sua vigência, o mesmo será aditivado para a inclusão do novo
projeto, valor de repasse e prazo de execução, desde que respeite os limites legais quanto o
prazo de vigência e respectivas prorrogações do presente instrumento.

 

8.4 Em caso de verificação de inconformidade entre a execução e o projeto original durante as
medições realizadas pela fiscalização do Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo
Fundo ou concessionária/permissionária de energia, a CONTRATADA assume o risco de não 
recebimento do repasse dos recursos, até que as inconformidades sejam corrigidas dentro do
prazo vigente.

 

8.5 Ainda que as propostas de projetos da Credenciada não sejam selecionadas, o Instituto
Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo não possuirá nenhuma responsabilidade
financeira em relação aos custos de elaboração da proposta de projeto, assumindo esta,
portanto, o risco financeiro integral por sua participação no processo.

9. CRONOGRAMAS E PRAZOS

9.1 A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato após 
envio da ordem de serviço.

 

9.2 A cada nova proposta de projeto aprovada e selecionada para execução, será formalizado
aditivo contratual e emitida nova ordem de serviço.

 

9.3 0 prazo de entrega do diagnóstico energético pela credenciada deverá obedecer ao
cronograma das Chamadas Públicas, a credenciada deverá enviar à antecedência mínima de
03 (três) dias úteis a proposta para aprovação do Instituto Federal Sul-Rio-Grandense -
campus Passo Fundo, contados da data limite de submissão das propostas conforme
cronograma do respectivo edital.

 

9.4 A credenciada e CONTRATADA se obriga a cumprir os prazos e condições de todas as
etapas estabelecidas nas Chamadas Públicas de Projetos que participar.

 

9.5 O prazo para o início e conclusão das etapas deverá seguir o definido nos editais das
Chamadas Públicas e nos Termos de Cooperação Técnica celebrados entre a Instituto Federal
Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo e as concessionárias/permissionárias de energia e
EMBPar PROCEL. Para o caso em que os Termos de Cooperação Técnica sejam celebrados
entre a CONTRATADA e concessionária/permissionária de energia, os prazos descritos no
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item acima deverão seguir, também, o definido no contrato entre o  Instituto Federal Sul-Rio-
Grandense - campus Passo Fundo e a CONTRATADA. 

 

9.6 Para o caso de prazos de contratação e de aquisição dos equipamentos e materiais pela
Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo utilizando-se dos recursos do 
Programa de Eficiência Energética e Programa Nacional de Conservação de Energia PROCEL,
a CONTRADA será responsável pela aquisição e será reembolsada via o respectivo repasse
nos limites da rubrica de materiais do respectivo projeto, respeitando os ditames do também
respectivo edital de chamada pública.

 

9.7 Demais prazos não nomeados serão cedidos a critério do  Instituto Federal Sul-Rio-
Grandense - campus Passo Fundo.

 

9.8 O contrato vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

10. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Após a conclusão da fase de análise da documentação e findo o prazo recursal, será
lavrada a ata de decisão, que formalizará a escolha da empresa vencedora do certame.

 

10.2 A partir desse momento, a empresa vencedora terá garantida a outorga de poderes para a
apresentação da(s) respectiva(s) proposta(s) e diagnóstico(s) mediante à assinatura da
autoridade competente ou representante legal.

 

10.3 A autoridade ou representante legal competente se compromete, após análise de
viabilidade da empresa vencedora, a assinar a carta de apresentação do projeto, que será
submetida às concessionárias, permissionárias de energia elétrica e ao PROCEL, para
aprovação e execução das medidas propostas.

 

10.4 Com a assinatura da carta de apresentação do projeto, a empresa vencedora deverá
obrigatoriamente submeter a proposta de projeto a avaliação, conforme os termos e condições
acordadas no respectivo edital de Chamada Pública.

 

10.5 O Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo se compromete a se 
manter adimplente com as concessionárias e permissionárias de energia elétrica,
principalmente, mas não se limitando, a fase de análise da proposta por esta, considerando ser
requisito objetivo para a participação.
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10.6 O prazo de entrega do diagnóstico energético pela credenciada deverá obedecer às
regras definidas nas Chamadas Públicas, entretanto.

 

10.7 A credenciada deverá enviar à administração para aprovação, uma versão prévia do
documento com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis à data limite para submissão das
propostas na respectiva Chamada Pública.

 

10.8 Os locais, sistemas ou unidades consumidoras a serem contemplados pelos projetos e
diagnósticos ficaram a critério do Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo,
em conjunto com a Credenciada, podendo contemplar todas as unidades consumidoras de sua
propriedade, incluindo serviços públicos, edificações públicas e iluminação pública. A
credenciada poderá sugerir os locais que resultarão em melhor índice de pontuação junto as
Chamadas Públicas, porém, o Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo terá
o poder de decisão final sobre as opções disponíveis, conforme seu planejamento.

 

10.9 O Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo mediante ao
credenciamento, se compromete à ceder à credenciada as informações necessárias à
elaboração dos estudos, levantamentos, diagnósticos e proposta de projeto

 

 10.10 Demais especificações encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do Termo
de Referência, anexo a este edital. 

 

10.11 Caso o(s) projeto(s) seja(m) aprovado(s) e selecionado(s) para execução na chamada
pública em que a empresa vencedora venha a inscrever o Instituto Federal Sul-Rio-Grandense
- campus Passo Fundo, será formalizado o contrato para que a empresa implemente as
medidas de eficiência energética. O reembolso da empresa será feito exclusivamente através
dos repasses financeiros referentes às rubricas do(s) projeto(s) aprovados e selecionados, e
nos seus limites, não sendo devido nenhum pagamento adicional do Instituto Federal Sul-Rio-
Grandense - campus Passo Fundo à contratada. 

11. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO

11.1 Todos os atos e documentação referente à execução dos serviços deverão ser entregues
na Av. Perimetral Leste, 150 São Cristóvão II em Passo Fundo - RS CEP 99064-440.

 

11.2 A execução dos serviços deverá obrigatoriamente obedecer aos ditames técnicos e
qualificatórios dos editais de chamada pública dos projetos e anexos qual a proposta de projeto
foi aprovada, quais se vinculam ao presente contrato.
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11.3 A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato e
envio da ordem de serviço.

 

11.4 A CONTRATADA deverá prestar serviços e cumprir as cláusulas e condições em
consonância com o disposto nos respectivos Editais de Chamadas Públicas.

 

11.5 A CONTRATADA deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e verificações
conforme o Protocolo Internacional de Medição e Verificação e Performance, além de
treinamentos/capacitação, da gestão e da fiscalização dos Projetos de Eficiência Energética e
prestar consultoria a todas as atividades necessárias à CONTRATADA durante a execução das
propostas de projeto.

 

11.6 A CONTRATADA deverá utilizar o software específico, para obter os resultados de cada
proposta de projeto incluída no presente contrato, pelo período de 12 (doze) meses após sua
implementação, de todos os usos finais envolvidos no projeto, com atendimento a todas as
exigências do PROPEE.

 

11.7 O prazo para o início e conclusão das etapas deverá seguir o definido nos editais das
Chamadas Públicas e nos Termos de Cooperação Técnica celebrados entre o Instituto Federal
Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo e concessionária/permissionária de energia, que 
também se vincularam ao presente contrato.

 

11.8 Para o caso em que os Termos de Cooperação Técnica sejam celebrados entre a
CONTRATADA e concessionária/permissionária de energia, os prazos descritos no item acima
deverão seguir, também, o definido no contrato entre o  Instituto Federal Sul-Rio-Grandense -
campus Passo Fundo e a CONTRATADA. 

 

11.9 Para o caso de prazos de contratação e de aquisição dos equipamentos e materiais pelo 
Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo utilizando-se dos recursos do 
Programa de Eficiência Energética e Programa Nacional de Conservação de Energia PROCEL,
a CONTRADA será responsável pela aquisição e será reembolsada via o respectivo repasse
nos limites da rubrica de materiais do respectivo projeto, respeitando os ditames do também
respectivo edital de chamada pública.

 

11.10 Demais prazos não nomeados serão cedidos a critério do  Instituto Federal Sul-Rio-
Grandense - campus Passo Fundo.
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12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1 DA CONTRATADA

 

12.1.1 Não subcontratar ou terceirizar o objeto do presente Chamamento;

 

12.1.2 Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura do contrato, com
poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as
atividades inerentes ao seu fiel cumprimento;

 

12.1.3 Fornecer as informações sobre consumo de energia, faturas e dados de usos
finais, bem como realizar relatório M&V  pelo período de 12 (doze) meses, deEx post
todos os usos finais envolvidos na(s) proposta(s) de projeto(s) visando atender os
requisitos obrigatórios dos editais de Chamada Pública de Projetos de Eficiência
Energética, em especial os dos Programas Nacional de Energia PROCEL;

 

12.1.4 Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla
ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura
solicitado;

 

12.1.5 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e
prestar os esclarecimentos necessários;

 

12.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

 

12.1.7 Cumprir todas as definições e obrigações constantes no edital e anexos,
assumindo totalmente os riscos e as despesas decorrentes da implementação integral
dos objetos do contrato;

 

12.1.8 Prestar seus serviços em total conformidade com os regulamentos das Chamadas
Públicas, ANEEL, PROCEL e legislação vigente, com todas as disposições constantes
no regulamento “Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE”
elaborado pela “Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL”, disponíveis no site
https://www.gov.br/aneel/ptbr/centraisdeconteudos/procedimentos-regulatorios
/procedimentos-ee-ped (versão aprovada pela Resolução Normativa ANEEL nº 920, de
23 de fevereiro de 2021);
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12.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990); 9.1.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
nos editais, todo material e equipamento previsto em projeto que apresentar avarias ou
defeitos;

 

12.1.10 Comunicar ao Contratante, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência em relação à data da entrega definida, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 

12.1.11 Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
empresa e a equipe no edital;

 

12.1.12 Responder formalmente a todos os questionamentos provindos da
Concessionária/Permissionária/PROCEL durante a execução do projeto, assumindo a
responsabilidade absoluta por justificar e/ou corrigir possíveis incongruências apontadas
entre a proposta de projeto e a execução desta, arcando, inclusive, com multas e
penalidades emitidas.

 

 

12.2 DA CONTRATANTE

 

12.2.1 Receber o objeto e conferir as especificações dos serviços com as constantes no
termo de referência, no instrumento convocatório, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas;

 

12.2.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada,
relacionados com o objeto pactuado;

12.2.3 Comunicar, por escrito, ao contratado quaisquer irregularidades verificadas no
serviço executado;

 

12.2.4 Comunicar, por escrito, ao contratado a não prestação dos serviços, apontando as
razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste edital ou na
proposta do projeto apresentado;
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12.2.5 Proporcionar as condições para que o contratado possa cumprir as obrigações
pactuadas.

 

12.2.6 Efetuar o repasse financeiro à Contratada após recebê-lo da Concessionária, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, de acordo com a medição de cada etapa da execução,
no prazo e forma estabelecidos no edital e anexos;

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1 A fiscalização do contrato deverá ser executada fielmente pelos fiscal (is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos Art. 117, caput, Lei nº 14.133, de 2021.

14. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

14.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas resultados para a Administração.

 

14.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, §1);

 

14.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

 

14.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

 

14.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

 

14.6 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à hábil, a
prorrogação contratual.
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15. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

15.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a aditivos, solicitando
quaisquer documentos de habilitação formalização de apostilamento e termos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

 

15.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.al

16. DO GESTOR DO CONTRATO

16.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

 

16.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

 

16.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

 

16.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

 

16.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.
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16.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.

 

16.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamento, no
valor contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

17.1 Os recursos serão gradativamente repassados a partir das medições realizadas pela
fiscalização do Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo, após a conclusão
de cada etapa de execução prevista no(s) projeto(s) selecionado(s), respeitando o cronograma
físico-financeiro de cada edital de Chamada Pública de Projetos.

 

17.2 O  Instituto Federal Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo não fará nenhum
pagamento com recurso próprio à CONTRATADA, repassará a CONTRATANTE apenas a
CONTRATADA os recursos obtidos a fundo perdido (doação) cedidos pelas concessionárias, 
permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas e Energia (MME), da relação de
projetos aprovados e selecionados para execução.

 

17.3 Ainda que a proposta de projeto da credenciada não seja selecionada, o  Instituto Federal
Sul-Rio-Grandense - campus Passo Fundo não possuirá nenhuma responsabilidade financeira
em relação aos custos de elaboração da proposta de projeto, assumindo esta, portanto, o risco
financeiro integral por sua participação no processo.

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

18.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária quando da entrega da
documentação, onde deve constar a relação de todos os serviços executados, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei 14.133/21).

 

18.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

 

18.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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18.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.

 

18.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

 

18.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

 

18.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

 

18.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

 

18.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133. de 2021).

 

18.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

 

18.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
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18.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

 

18.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação P' mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

 

18.14 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

 

18.15 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

 

18.16 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

 

18.17 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

19. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

19.1 O credenciamento será selecionado por meio de realização de procedimento auxiliar,
credenciamento, com fundamento na hipótese do art. 79, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, bem
como do Decreto Federal n.º 11.878/2024.

Para ranqueamento e seleção, será adotada a tabela abaixo, que servirá como base para a
pontuação das empresas proponentes, com o intuito de valorizar aquelas que demonstrarem
maior experiência e qualificação em projetos de eficiência energética, com destaque a
certificações que evidenciem requisitos para a criação e manutenção de um Sistema de
Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional (SGSSO);
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ITEM DESCRIÇÃO PESO PONTOS

01* Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e

EXECUTADOS relativos a equipamentos de Iluminação Pública

(comprovação mediante apresentação de atestados de atestado

de capacidade técnica fornecidos por concessionárias e

permissionárias de energia elétrica comprovar que a para 

 elaborou e executou o projeto aprovado).empresa licitante

CRITÉRIO DE DESEMPATE: Maior quantitativo em número de

pontos de iluminação pública substituídos, será realizada a

soma da quantidade de cada atestado, conferindo ponto extra a

empresa detentora do maior quantitativo.

1 a 3 = 10

4 a 6 = 15

> 7 = 20

20

02 Número de projetos de eficiência APROVADOS   eenergética 

EXECUTADOS na tipologia   Poder Público PRÉDIOS PÚBLICOS

(comprovação mediante apresentação de atestado de

capacidade técnica fornecidos por concessionárias e

permissionárias de energia comprovar que a  para empresa

 executou o projeto aprovado).licitante elaborou e

1 a 3 = 10

4 a 6 = 15

> 7 = 20

20

03 Experiência em elaboração e aprovação de  acumulada Chamadas

s     de  em diversas Unidades da FederaçãoPública Projetos (CPP)

(para cada Unidade abrangida, será atribuído um ponto). Modo de

comprovação: Anotação        de Responsabilidade Técnica (ART) 

homologação de resultado de pré-registrada no CREA ou CAU e 

pela concessionáriadiagnóstico/diagnóstico divulgado 

/Permissionária de Energia Elétrica.

1 a 6 = 5

7 a 12 = 10

13 a 19 = 15

> 20 = 30

30

04 Comprovação de associação na ABESCO (Associação

Brasileira de Empresas de Serviços   de Conservação de 

através de declaração emitida pela Energia) ABESCO no ano de

2025.

1 = 10 10

05 Outras certificações pertinentes: ISO 9001 (desde que relativas

a gestão/elaboração de projetos de eficiência energética),

Qualiesco, PMP (desde que de funcionário pertencente ao

quadro permanente da empresa, sendo que neste caso deverá

ser anexada a CLT do colaborador), Qualiesco, entre outras

pertinentes aos certames de eficiência energética das

concessionárias e permissionárias de energia.

1 = 10 10

06 BONUS: Certificações relativas a Sistema de Gestão de Saúde e

Segurança Ocupacional (SGSSO), emitidas por órgãos reconhecidos

pelo INMETRO. (ISSO 45001, OHSAS 18001, ANSI/ASSE Z10, BS

OHSAS 18002, SA 8000, ILO-OSH 2001, entre outras que visem

1 = 20 20
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promover a saúde, bem-estar e segurança do trabalho reconhecidas

internacionalmente.

TOTAL: 110 Pontos

 

19.2 O critério de seleção por melhor técnica, foi escolhido como critério de desempate devido
à relevância da tipologia de Iluminação Pública, que representa a maior parte dos recursos
disponíveis nos editais das concessionárias, permissionárias de energia elétrica e programas
do PROCEL. Esta tipologia exige expertise técnica avançada para garantir a eficiência
energética e a sustentabilidade dos projetos. Em caso de empate entre as propostas, será
atribuído um bônus de 10 pontos extras à empresa que apresentar o maior quantitativo de
pontos atestados por concessionárias e permissionárias de energia, destacando a experiência
e a qualificação técnica das participantes para a execução do projeto.

 

19.3 No critério do item 06, é atribuída uma pontuação bônus de 20 pontos que somente será
contabilizada se for enviada respectiva certificação relacionada à saúde e segurança do
trabalho, certificada por órgão reconhecido internacionalmente, considerando ser
imprescindível para a prestação de serviços às concessionárias e permissionárias de energia
elétrica esta condição, pelo risco envolvido em instalações elétricas. Esta certificação
demonstra o compromisso da empresa com a segurança dos colaboradores e a conformidade
com as normas regulatórias, aspectos essenciais para garantir a qualidade e a
responsabilidade na execução dos projetos. Além disso, assegura à administração pública que,
caso contratada, a empresa possui um compromisso comprovado com a saúde e segurança de
seus profissionais em processo devidamente auditado, garantindo um ambiente de trabalho
seguro e em conformidade com as melhores práticas do setor.

 

19.4 A pontuação final da empresa será calculada pela soma dos pontos referentes a cada
item individual devidamente comprovado, sendo vencedora, assim, a empresa que apresentar
maior pontuação.

 

19.5 A proponente deverá apresentar previamente o cálculo detalhado de sua pontuação,
acompanhado dos documentos de comprovação referentes a cada item, devidamente
organizados por item. O cálculo e a documentação deverão ser então, conferidos pela equipe
técnica de apoio e comissão de licitações.

 

19.6 Após análise do Item 01, caso persista o empate, será realizado critério impessoal, sendo
ele o sorteio.
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20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá a CONTRATADA comprovar os seguintes requisitos:

  

HABILITAÇÃ O FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

20.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

 

20.2  . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.;20.3 Prova de regularidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS;

 

20.3  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 

20.4 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

 

20.5  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

 

20.6  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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20.7 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores e alterações ou consolidação respectiva;

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 

20.8 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

 

20.9 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

 

HABILITAÇÃO TÉCNICA

20.10  Apresentação do registro da pessoa jurídica no Conselho profissional
correspondente (CREA ou equivalente);

 

20.11 Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) com registro de atestado,
emitido pela respectiva entidade de classe (CREA ou equivalente), de, no mínimo, 01
engenheiro eletricista vinculado à empresa proponente, comprovando experiência na
elaboração de projetos no âmbito de Programas de Eficiência Energética. A
comprovação de vinculação do(s) profissional(is) dar-se-á mediante apresentação de
contrato social, carteira profissional ou contrato de prestação de serviço relacionado ao
objeto deste edital;

 

20.12  Apresentação de Certificação CMVP (Certified Measurement & Verification
Professional) da AEE (Association of Energy Engineers) ou PMVA (Performance
Measurement and Verification Analyst) da EVO (Efficiency Valuation Organization)
válida de, pelo menos, 01 (um) profissional vinculado à empresa proponente. A
comprovação de vinculação do(s) profissional(is) dar-se-á mediante apresentação de
contrato social, carteira profissional ou contrato de prestação de serviço relacionado ao
objeto deste edital;  

 

20.13 Apresentação de, pelo menos, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica da
empresa proponente, registrado na respectiva entidade de classe (CREA ou
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equivalente), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, explicitando
que esta empresa possui experiência em execução de projetos no âmbito em
Programas de Eficiência Energética nos seguintes usos finais: Iluminação (Pública ou
convencional), Instalação de Usina Fotovoltaica e Sistemas de Condicionamento
Ambiental. Será permitida a soma de atestados para fins de comprovação de
Capacidade Técnica em cada uso final. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA

20.14 Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;    

 

 20.15 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

20.16 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor; 

 

20.17 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;  

 

20.18 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

 

20.19 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; 

 

20.20 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
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21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

 

21.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

I)    Gestão/Unidade: 158338;
II)    Fonte de Recursos: 1000000000;
III)    Programa de Trabalho: 231512;
IV)    Elemento de Despesa: 339039;
V)    Plano Interno: L20RLP0110N;

 

21.3   A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

 

 

22. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CLEITON XAVIER DOS SANTOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 09/03/2025 às 16:04:59.

 

 

 

 

 

 

LUCAS VANINI
Autoridade competente

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 09/03/2025 às 16:35:08.
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MODELO DE MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS 

 

Processo Administrativo n.º .... /2025 

Credenciamento n.º .../2025 

Inexigibilidade n.º .../2025 

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense – Câmpus Passo Fundo, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, sediada na Estrada Perimetral Leste, nº 150, em Passo 

Fundo/RS, CEP 99064-440, inscrito no CNPJ sob o n.° 10.729.992/0003-08, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Lucas Vanini, Diretor Geral, 

brasileiro, casado, residente na Rua Estrada do Trigo, 1215, Bairro São José, Passo 

Fundo/RS, e de outro lado o [RAZÃO SOCIAL EMPRESA], pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º [...], sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], neste 

ato representada por intermédio de seu representante legal o Sr. (a) [NOME 

COMPLETO], [CARGO], portador da cédula de identidade RG n.º [...], inscrito no CPF 

sob o n.º [...], doravante denominado CONTRATADO, convencionam e mutuamente 

estipulam o seguinte: 

 

1) CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa de engenharia especializada (ESCO) 

credenciada através do presente processo licitatório para execução da(s) proposta(s) de 

Projeto(s) e diagnóstico(s) energético(s) aprovadas e selecionadas para execução nos 

Programas de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL das concessionárias, permissionárias 

de energia elétrica e o Ministério de Minas e Energia (MME).  

 

1.2 A empresa é responsável pela execução da(s) proposta(s) de 

Projeto(s) e diagnóstico(s) energético(s) aprovadas e selecionadas para execução nos 

Programas de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL, nos termos de seus editais e 

anexos, através do recebimento dos recursos obtidos via repasses a serem efetuados 

pelas concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas e 

Energia (MME) na conta corrente da CONTRATANTE, que por sua vez, realizará o 



pagamento da CONTRATADA no limite das rubricas dos projetos aprovados e suas 

obrigações.  

1.3 A CONTRATANTE não pagará nenhum valor oriundo dos cofres 

públicos e de sua arrecadação a CONTRATADA, somente efetuará os repasses 

financeiros da verba obtida nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL, no 

limite de suas rubricas e obrigações. 

 

2) CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

2.1 O presente contrato é disciplinado, integralmente, pela Lei Federal 14.133/2021; 

Decreto Federal nº 11.878/2024 que regulamenta o art. 79 da Lei Federal nº 

14.133/2021, Portaria Interministerial n.° 1.877/85 e demais cláusulas estabelecidas no 

Termo de Referência que rege a presente contratação. 

 

2.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitado as 

disposições da legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado, na forma preconizada pelo Art. 89 e Art. 90, da Lei 

14.133/21. 

 

2.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato no Diário 

Oficial e, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

3) CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E PAGAMENTO 

 

3.1 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense – Câmpus 

Passo Fundo não fará nenhum pagamento com recurso próprio à CONTRATADA, 

repassará a CONTRATANTE apenas a CONTRATADA os recursos obtidos a fundo perdido 

(doação) cedidos pelas concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o 

Ministério de Minas e Energia (MME), da relação de projetos aprovados e selecionados 

para execução, abaixo pormenorizados: 

 
 

Projeto Concessionárias

/Permissionária 

de Energia 

Referência Data de 

Aprovação e 

Valor do 

Recurso 

Obtido 

Valor do 

Recurso a 

Dotação 

Orçamentária 

do Repasse 

Prazo de 

execução 



seleção para 

execução 

ser 

repassado 

        

        

        

        

 

 

3.2 O valor dos recursos a serem repassados a CONTRATADA perfaz o total de R$ [...]. 

 

3.3 Os recursos serão gradativamente repassados a partir das medições realizadas pela 

fiscalização do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense – 

Câmpus Passo Fundo, após a conclusão de cada etapa de execução prevista no(s) 

projeto(s) selecionado(s), respeitando o cronograma físico-financeiro de cada edital de 

Chamada Pública de Projetos. 

 

3.4 Considerando a sazonalidade anual das Chamadas Públicas de Projetos, caso um 

projeto venha ser aprovado e selecionado para execução pela CONTRATADA, após a 

formalização do presente contrato e, dentro de sua vigência, o mesmo será aditivado 

para a inclusão do novo projeto, valor de repasse e prazo de execução, desde que 

respeite os limites legais quanto o prazo de vigência e respectivas prorrogações do 

presente instrumento. 

 

3.5 Em caso de verificação de inconformidade entre a execução e o projeto original 

durante as medições realizadas pela fiscalização do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense – Câmpus Passo Fundo ou 

concessionária/permissionária de energia, a CONTRATADA assume o risco de não 

recebimento do repasse dos recursos, até que as inconformidades sejam corrigidas 

dentro do prazo vigente. 

 

4) CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E ADITIVO CONTRATUAL 

 

4.1 O presente contrato vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 

 



4.2 O presente contrato será aditivado, nos termos da cláusula 3.4, para inclusão de 

novos projetos, desde que regularmente vigente, até o limite permitido por lei. 

 

5) CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 Todos os atos e documentação referente à execução dos serviços deverão ser 

entregues na Estrada Perimetral Leste, nº 150, em Passo Fundo/RS, CEP 99064-440. 

 

5.2 A execução dos serviços deverá obrigatoriamente obedecer aos ditames técnicos e 

qualificatórios dos editais de chamada pública dos projetos e anexos qual a proposta de 

projeto foi aprovada, quais se vinculam ao presente contrato. 

 

5.3 A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato 

e envio da ordem de serviço. 

 

5.4 A CONTRATADA deverá prestar serviços e cumprir as cláusulas e condições em 

consonância com o disposto nos respectivos Editais de Chamadas Públicas. 

 

5.5 A CONTRATADA deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e 

verificações conforme o Protocolo Internacional de Medição e Verificação e Performance, 

além de treinamentos/capacitação, da gestão e da fiscalização dos Projetos de Eficiência 

Energética e prestar consultoria a todas as atividades necessárias à CONTRATADA 

durante a execução das propostas de projeto. 

 

5.6 A CONTRATADA deverá utilizar o software específico, para obter os resultados de 

cada proposta de projeto incluída no presente contrato, pelo período de 12 (doze) meses 

após sua implementação, de todos os usos finais envolvidos no projeto, com 

atendimento a todas as exigências do PROPEE. 

 

5.7 O prazo para o início e conclusão das etapas deverá seguir o definido nos editais das 

Chamadas Públicas e nos Termos de Cooperação Técnica celebrados entre o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense – Câmpus Passo Fundo e 

concessionária/permissionária de energia, que também se vincularam ao presente 

contrato. 

 



5.8 Para o caso em que os Termos de Cooperação Técnica sejam celebrados entre a 

CONTRATADA e concessionária/permissionária de energia, os prazos descritos no item 

acima deverão seguir, também, o definido no contrato entre o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense – Câmpus Passo Fundo e a 

CONTRATADA. 

 

5.9 Para o caso de prazos de contratação e de aquisição dos equipamentos e materiais 

pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense – Câmpus 

Passo Fundo utilizando-se dos recursos do Programa de Eficiência Energética e Programa 

Nacional de Conservação de Energia PROCEL, a CONTRADA será responsável pela 

aquisição e será reembolsada via o respectivo repasse nos limites da rubrica de materiais 

do respectivo projeto, respeitando os ditames do também respectivo edital de chamada 

pública. 

 

5.10 Demais prazos não nomeados serão cedidos a critério do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense – Câmpus Passo Fundo. 

 

6) CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES 

 

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1.1 Abster-se de subcontratar ou terceirizar o objeto do presente contrato. 

 

6.1.2 Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura do contrato, com 

poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as 

atividades inerentes ao seu fiel cumprimento; 

 

6.1.3 Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla 

ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura 

solicitado; 

 

6.1.4 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e 

prestar os esclarecimentos necessários; 

 



6.1.5 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

 

6.1.6 Cumprir todas as definições e obrigações constantes no edital e anexos, assumindo 

totalmente os riscos e as despesas decorrentes da implementação integral dos objetos 

do contrato; 

 

6.1.7 Prestar seus serviços em total conformidade com o respectivo regulamento da 

Chamada Pública em que aprovar a proposta de projeto e com todas as disposições 

constantes no regulamento “Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - 

PROPEE” elaborado pela “Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL”, disponíveis no 

site https://www.gov.br/aneel/pt-br/centraisdeconteudos/procedimentos-

regulatorios/procedimentos-ee-ped (versão aprovada pela Resolução Normativa ANEEL 

nº 920, de 23 de fevereiro de 2021); 

 

6.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

 

6.1.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos editais, todo 

material e equipamento previsto em projeto que apresentar avarias ou defeitos; 

 

6.1.10 Comunicar ao Contratante, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência em relação à data da entrega definida, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.11 Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

empresa e a equipe nos editais; 

 

6.1.12 Responder formalmente a todos os questionamentos provindos da 

Concessionária/Permissionária/PROCEL durante a execução do projeto, assumindo a 

responsabilidade absoluta por justificar e/ou corrigir possíveis incongruências apontadas 

entre a proposta de projeto e a execução desta, arcando, inclusive, com multas e 

penalidades emitidas pelas mesmas. 



 

6.1.13 Comprovar os resultados propostos e apresentados nas propostas de projeto 

aprovadas e selecionadas para execução, ora executadas através do presente contrato, 

mediante de Relatório de Medição e Verificação Ex post, pelo período de 12 (doze) meses 

após a implementação do(s) projeto(s), de todos os usos finais envolvidos. 

 

6.1.14 A CONTRADA arcará com os custos do software ou equipamento necessário para 

a realização das medições e relatório previstos na cláusula 6.1.13. 

 

6.2 DA CONTRATANTE: 

 

6.2.1 Receber o objeto e conferir as especificações dos serviços com as constantes no 

termo de referência, no instrumento convocatório, recusando-o na hipótese de 

desconformidade com as características pretendidas; 

 

6.2.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, 

relacionados com o objeto pactuado; 

 

6.2.3 Comunicar, por escrito, ao contratado quaisquer irregularidades verificadas no 

serviço executado; 

 

6.2.4 Comunicar, por escrito, ao contratado a não prestação dos serviços, apontando as 

razões da sua desconformidade com as especificações contidas neste edital ou na 

proposta do projeto; 

 

6.2.5 Proporcionar as condições para que o contratado possa cumprir as obrigações 

pactuadas; 

 

6.2.6 Efetuar o repasse financeiro à CONTRATADA após recebê-lo da Concessionária, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, de acordo com a medição de cada etapa da execução, 

no prazo e forma estabelecidos no edital e anexos; 

 

7) CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

 



7.1 A fiscalização do contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2 A fiscalização contratual seguirá o contido no Termo de Referência vinculado à 

presente contratação e o contido no manual de fiscalização desta entidade, adaptado, 

no que couber, à legislação vigente, disponível em 

file:///C:/Users/rafael.barros/Downloads/1534_Manual_de_Gest%C3%A3o_e_Fiscaliza

%C3%A7%C3%A3o_de_Contratos_do_IFSul%20(2).pdf. 

 

7.3 São indicados pela CONTRATANTE para fiscalização: 

 

Gestor(a):  

(OUTRO ADICIONALMENTE SE HOUVER): [NOME COMPLETO DO 

SERVIDOR/FUNCIONÁRIO, CARGO, CPF]. 

 

8) CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

 

8.1 De acordo com a Lei nº 14.133 de 2021, os contratados que descumprirem total ou 

parcialmente as normas administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas em seu 

Artigo 156º, quais sejam: 

 

I - Advertência;  

II - Multa; 

 Moratória, de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela/serviço em mora, até o limite de 60 

(sessenta) dias. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

 Compensatória,  

o de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do Contrato nas 

hipóteses de apresentar documentação falsa ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato, praticar ato 

fraudulento na execução do contrato, comportar-se de modo 



inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza ou praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

o de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato nas hipóteses de a Contratada dar causa à inexecução 

parcial do contrato, dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, dar causa à inexecução 

total do contrato ou ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

III - Impedimento de licitar e contratar, se der causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo, der causa à inexecução total do contrato ou ensejar o retardamento 

da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nas hipóteses de apresentar 

documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, praticar 

ato fraudulento na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, bem como nas hipóteses previstas para impedimento de licitar 

e contratar quando se justificar a aplicação de tal penalidade. 

 

8.2 Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no 

§1º do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

9) CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 Os contratados devem observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual, principalmente, mas 

não se limitando à Saúde e Segurança Ocupacional (SGSSO). 

 

9.2 Para os propósitos da cláusula anterior, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “Prática corrupta”: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato;  



 

b) “Prática fraudulenta”: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) “Prática colusivas”: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

 

d) “Prática coercitiva”: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato;  

 

e) “Prática obstrutiva”: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 

cláusula do Contrato, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito. 

 

f) Possuir certificação relativa a Sistema de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional 

(SGSSO), emitidas por órgãos reconhecidos pelo INMETRO. (ISSO 45001, OHSAS 18001, 

ANSI/ASSE Z10, BS OHSAS 18002, SA 8000, ILO-OSH 2001, entre outras que visem 

promover a saúde, bem-estar e segurança do trabalho reconhecidas internacionalmente. 

 

10) CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Pelotas para dirimir toda e qualquer 

questão pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais 

privilegiados que sejam.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o contrato em 04 (quatro) 

vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 

achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presentes, vai pelas partes 

assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

[LOCAL E DATA] 



 

_________________________ 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

GESTOR DO CONTRATO 

 

_________________________ 

GESTOR 2 DO CONTRATO 

 

_________________________ 

CONTRATADA 
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Estudo Técnico Preliminar 2/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23165.000327.2025-61

2. Descrição da necessidade

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa embasar o processo de contratação de empresa
especializada em serviços de conservação de energia (ESCO) para participação nos
Programas de Eficiência Energética (PEE) e no Programa Nacional de Conservação de
Energia Elétrica (PROCEL). O objetivo é elaborar um diagnóstico energético e implementar
medidas de eficiência energética em instalações públicas, com base em projetos aprovados e
financiados por concessionárias e permissionárias de energia elétrica.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PF-DEAP CLEITON XAVIER DOS SANTOS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratar uma empresa de engenharia especializada (ESCO) para desenvolver e executar
projetos de eficiência energética com foco na redução do consumo de energia, promoção de
sustentabilidade e redução dos impactos ambientais. A empresa será remunerada com base nos
recursos obtidos a fundo perdido (doação) das concessionárias de energia, permissionárias e
programas como PROCEL.

5. Levantamento de Mercado

Existem diversas empresas especializadas (ESCO) para desenvolver e executar projetos de eficiência energética com foco na
redução do consumo de energia, que podem ser contratadas em regime de contrato de risco junto às concessionárias,
permissionárias de energia elétrica.

6. Descrição da solução como um todo

A empresa contratada será responsável pela realização de um diagnóstico energético detalhado,
seguida pela execução de um projeto de eficiência energética. O projeto será submetido às
concessionárias e ao PROCEL para avaliação e aprovação, sendo implementado após
aprovação.
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  

Os serviços a serem executados incluem, mas não se limitam a:

 

Levantamento das condições atuais de consumo de energia.
Elaboração de um diagnóstico energético com a indicação das medidas a serem
implementadas.
Implementação das soluções de eficiência energética.
Monitoramento contínuo dos resultados de economia de energia e verificação do alcance
das metas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O presente estudo preliminar visa contratar uma empresa com capacidade de execução de projeto que atendam as diretrizes dos 
Programas de Eficiência Energética e Procel, contemplando: 

Diagnóstico energético inicial.
Propostas de soluções técnicas de eficiência energética.
Submissão do projeto para aprovação pelas concessionárias e PROCEL.
Implementação das soluções aprovadas.
Monitoramento e verificação dos resultados (12 meses).

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1,00

Por ser uma contratação integrada em regime de contrato de risco não existirá custo para a contratação. Por exigência do sistema 
onde o Estudo Técnico foi elaborado, foi informado o valor de R$ 1,00 para a contratação.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto deste Estudo Técnico Preliminar compreende a contratação de empresa especializada em serviços de conservação de 
energia  (ESCO) para participação nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e no Programa Nacional de Conservação de 
Energia Elétrica (PROCEL),assim, é fundamental que não haja parcelamento, garantindo assim, a realização dos projetos para à 
participação do IFSUL campus Passo Fundo nos referidos editais.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Na presente contratação não será realizado nenhuma contratação correlata ou interdependente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A Presente contratação está alinhado com o PCA 2025 do Ifsul campus Passo Fundo.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O Programa de Eficiência Energética (PEE) e os Programas Nacionais de Conservação de
Energia Elétrica (PROCEL) têm como objetivo promover a redução do consumo de energia
elétrica e a sustentabilidade ambiental, alinhando-se às exigências regulatórias e contribuindo
para a melhoria da infraestrutura pública. A participação neste programa é justificada pela
possibilidade de obter diagnósticos energéticos não onerosos, com a posterior execução de
projetos financiados, gerando economia e sustentabilidade sem necessidade de investimento
imediato por parte do órgão público.

A contratação de uma empresa ESCO permite modernizar a infraestrutura de consumo de
energia, garantindo um retorno financeiro por meio das economias de energia e atendendo a
metas regulatórias importantes, sem que haja custos iniciais para o ente público.

13. Providências a serem Adotadas

Publicação do edital de chamamento público.
Seleção da empresa credenciada.
Submissão e aprovação dos projetos pelas concessionárias e PROCEL.
Implementação das soluções de eficiência energética e monitoramento contínuo dos
resultados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Devido às características dos serviços prestados, não se vislumbra a possibilidade de impactos ambientais na contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação de uma empresa ESCO para a implementação de projetos de eficiência
energética representa uma solução viável e sustentável para Ifsullico, alinhando-se às metas
de redução de consumo de energia e impacto ambiental. As recomendações incluem a
realização da visita técnica, o acompanhamento contínuo dos resultados e a manutenção de
conformidade com as normas regulatórias e de segurança no trabalho.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CLEITON XAVIER DOS SANTOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 09/03/2025 às 12:10:47.
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(Papel timbrado da empresa participante) 
 

Anexo – I: MODELO DE CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 

Processo Administrativo n.º .... /2025 
Credenciamento n.º .../2025 

 
 

CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
 
 
[RAZÃO SOCIAL EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º [...], sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por intermédio 
de seu representante legal o Sr. (a) [NOME COMPLETO], [CARGO], portador da cédula 
de identidade RG n.º [...], inscrito no CPF sob o n.º [...], MANIFESTAR seu interesse em 
participação e representação no processo licitatório em epígrafe, que tem como objeto 
selecionar e credenciar empresa de engenharia especializada (ESCO) para participação 
nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL, em regime de contrato de risco 
integrado com concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério de 
Minas e Energia (MME). 
 
Neste ato, declara que atende todos os requisitos técnicos e jurídicos do presente edital, 
possui experiência, certificações, corpo técnico, softwares, ferramentas e equipamentos 
necessários para o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas. 

 
[LOCAL E DATA] 

 
_______________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 
Representante Legal 

CPF n.º [...] 
 



Documento Digitalizado Público
Modelo de carta de manifestação de interesse

Assunto: Modelo de carta de manifestação de interesse
Assinado por: Cleiton Santos

Tipo do Documento: Documento
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Cleiton Xavier dos Santos, CONTADOR, em 10/03/2025 13:06:15.

Este documento foi armazenado no SUAP em 10/03/2025. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

817203

194df918e5

Cópia de documento digital impresso por Jose Rocha (1916767) em 12 de Março de 2025 às 16:25.

Página 1 de 1



(Papel timbrado da empresa participante) 
Anexo – II: MODELO DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INC. 

XXXIII DO ART. 7º DA C.F.; 
 

 
Processo Administrativo n.º .... /2025 
Credenciamento n.º .../2025 
 
 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA 
C.F.; 

 
 
A [RAZÃO SOCIAL EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º [...], sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por 
intermédio de seu representante legal o Sr. (a) [NOME COMPLETO], [CARGO], portador 
da cédula de identidade RG n.º [...], inscrito no CPF sob o n.º [...], DECLARA para fins 
do disposto no inciso VI do art. 68 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva [SE HOUVER]: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 
 
 

[LOCAL E DATA] 
 

_______________________________ 
[RAZÃO SOCIAL] 

Representante Legal 

CPF n.º [...] 



Documento Digitalizado Público
Declaração de cumprimento disposto no inciso XXXIII da CF

Assunto: Declaração de cumprimento disposto no inciso XXXIII da CF
Assinado por: Cleiton Santos

Tipo do Documento: Documento
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Cleiton Xavier dos Santos, CONTADOR, em 10/03/2025 13:07:05.

Este documento foi armazenado no SUAP em 10/03/2025. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

817205

08127f3483

Cópia de documento digital impresso por Jose Rocha (1916767) em 12 de Março de 2025 às 16:26.

Página 1 de 1


	Edital 1/2025
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. DO OBJETO
	2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
	3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR.
	4. DA HABILITAÇÃO
	5. DOS RECURSOS
	6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
	9. DA CONTRATAÇÃO
	10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.
	11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
	12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
	13. DISPOSIÇÕES GERAIS
	14. Responsáveis


